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1. Histórico 

 

O item em questão foi pautado na 118ª Reunião Ordinária da CNR, realizada 

em 27 de junho de 2018. Na ocasião, foi requerida vista ao mesmo pelos 

representantes do MPMG, FIEMG, SETOP, FAEMG, APPA, Ponto Terra, SME, 

CREA, CMI e IBRAM. 

 

O presente relato de vistas é realizado de forma conjunta pela FIEMG, SETOP, 

FAEMG, SME, CREA, CMI e IBRAM. 

 

2. Relatório 

 

A minuta trata dos procedimentos e regras necessárias para a convocação e a 

realização de audiências públicas no âmbito dos processos de licenciamento 

ambiental estadual. 

 

Inicialmente, entendemos que esta regulamentação é extremamente 

necessária, uma vez que a atual DN que trata do tema está desatualizada. 

 

Apesar de compreendermos que a minuta é adequada, entendemos que a 

mesma necessita de alguns ajustes para que cumpra os preceitos da 

legislação vigente. 



 

Dessa forma, sugerimos a aprovação da minuta de DN nos termos 

apresentados pela SEMAD, com as sugestões de alterações e justificativas 

propostas ao final do parecer. 

 

3. Conclusão 

 

Diante do exposto, sugerimos a aprovação da minuta de DN nos termos 

apresentados pela SEMAD, com as sugestões de alterações e justificativas 

propostas ao final do parecer. 

 

É o parecer. 

 

Belo Horizonte, 19 de julho de 2018. 
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Minuta Deliberação Normativa nº xx, de xx de xxxxxx de 2018. 

Dispõe sobre a convocação e a realização de audiências públicas no âmbito 
dos processos de licenciamento ambiental estadual. 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam, no uso das atribuições 
que lhe conferem o inciso I do art. 14 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de 
janeiro de 2016, o art. 4º da Deliberação Normativa Copam nº 177, de 22 de 
agosto de 2012 e os incisos I e IX do art. 3º do Decreto Estadual nº 46.953, de 
23 de fevereiro de 2016,  

Considerando a cidadania como um fundamento da República Federativa do 
Brasil, como estabelece o art. 1º, inciso II, da Constituição Brasileira de 1988;  

Considerando que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações, conforme art. 225, caput, da 
Constituição Brasileira de 1988; 

Considerando a necessidade de determinar novos critérios e diretrizes para 
convocação e para realização de Audiências Públicas no âmbito dos processos 
de licenciamento ambiental; 

Considerando o determinado pelo § 2º do art. 11 da Resolução Conama nº 01, 
de 23 de janeiro de 1986, e pelo art. 3º da Resolução Conama nº 237, de 19 de 
dezembro de 1997, bem como o previsto pela Resolução Conama nº 09, de 03 
de dezembro de 1987; 

DELIBERA: 

Art. 1º - A Audiência Pública é a reunião pública, aberta e acessível destinada a 
esclarecer dúvidas e recolher críticas ou sugestões que poderão subsidiar a 
decisão acerca do processo de licenciamento ambiental, expondo aos 
interessados informações sobre a atividade ou o empreendimento objeto do 
requerimento de licença e oferecendo-lhes possibilidades de participação na 
construção das decisões administrativas correspondentes. 

§1º - São obrigatórias respostas especificadas a todos os requerimentos, 
perguntas e sugestões apresentados durante a Audiência Pública, referente ao 
processo em apreço. 

§2º Os requerimentos, perguntas, sugestões, discussões e respostas 
referentes aos impactos socioambientais e socioeconômicos, que poderão 
compor o parecer único, serão considerados na construção das decisões 
administrativas correspondentes ao processo de licenciamento em tramitação. 

Art. 2º - Sempre que necessário, ou quando for solicitado pelos legitimados 
previstos no art. 4º desta Deliberação Normativa, o Presidente do Copam ou o 
Secretário Executivo do Copam determinará a realização de Audiência Pública 
previamente às deliberações sobre os requerimentos de licença ambiental de 
atividades ou empreendimentos instruídos com Estudo de Impacto Ambiental 



(Eia) e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental (Rima), qualquer que seja 
a classe de enquadramento ou o fator locacional incidente. 

§1º - O presidente do Copam ou o Secretário Executivo do Copam determinará 
a realização de Audiência Pública previamente às deliberações sobre os 
requerimentos de licença ambiental de atividades ou empreendimentos 
instruídos com Eia e o respectivo Rima, qualquer que seja a classe de 
enquadramento ou o fator locacional incidente, quando: 

Proposta de alteração 

§1º - O presidente do Copam ou o Secretário Executivo do Copam 
determinará a realização de Audiência Pública previamente às 
deliberações sobre os requerimentos da primeira licença ambiental de 
atividades ou empreendimentos instruídos com Eia e o respectivo Rima, 
qualquer que seja a classe de enquadramento ou o fator locacional 
incidente, quando: 

Justificativa: Se propõe a inclusão da menção à primeira licença ambiental, 
dado que a audiência pública não deve ser realizada em todas as fases do 
empreendimento, mas apenas na primeira vez em que o empreendimento se 
sujeitar ao processo de licenciamento, seja qual for a fase de licenciamento, ou 
a modalidade de licença concomitante constante da DN COPAM 217/17, nos 
mesmos moldes do que se procede com a exigência de autorização de órgãos 
gestores de Unidades de Conservação, nos termos da Resolução CONAMA 
428/2010. 

I - solicitado pelos legitimados previstos no art. 4º desta Deliberação Normativa; 

II - prevista no art. 8º da Lei Estadual nº 12.812, de 28 de abril de 1998; 

III - decorrente de expressa previsão em lei ou norma específica. 

Proposta de inclusão de parágrafo: 

§ - Ficam dispensados de audiência pública os empreendimentos em 
operação, não passíveis de renovação da licença, previstos no art. 12 da 
DN COPAM 217/2017. 

Justificativa: No caso de empreendimentos já em operação, não passíveis de 
renovação da licença, pelas próprias características do empreendimento, 
entendemos que não cabe falar em audiência pública, pelo que se sugere 
incluir o parágrafo com a dispensa expressa. 

§2º - Sem prejuízo da realização obrigatória prevista nesse artigo, o presidente 
do Copam ou Secretário Executivo do Copam poderá determinar a realização 
da Audiência Pública sempre que julgar necessário. 

§3º - O Presidente do Copam ou o Secretário Executivo do Copam determinará 
a realização de Audiência Pública para analisar planos, programas, atividades 
e empreendimentos não previstos no caput deste artigo, desde que 
devidamente fundamentado. 



Art. 3º - A Secretaria Executiva do Copam, a partir da data de formalização do 
processo de licenciamento, fixará em Edital e anunciará em seu sítio eletrônico 
e pela Imprensa Oficial de Minas Gerais ou diário eletrônico a abertura de 
prazo para solicitação de Audiência Pública, que será de no mínimo 45 
(quarenta e cinco) dias corridos. 

Art. 4º - São legitimados para solicitar a realização de Audiência Pública:  

I - Prefeito do município sede da atividade ou empreendimento ou prefeito de 
município sujeito aos potenciais impactos ambientais diretos inerentes à 
instalação e/ou operação da atividade ou empreendimento; 

II - Ministério Público do Estado de Minas Gerais e Ministério Público Federal; 

Proposta de exclusão 

II - Ministério Público do Estado de Minas Gerais e Ministério Público 
Federal; 

Justificativa: O órgão de controle ministerial competente para fiscalizar a 
conduta do órgão ambiental estadual é o Ministério Público Estadual, não o 
Ministério Público Federal. Da mesma maneira que não se admitiria uma 
petição inicial assinada pelo MPF para abrir um procedimento judicial na justiça 
estadual, não se deve atribuir competência imprópria ao MPF para solicitar 
audiência pública. Assim, o legitimado para solicitar audiência pública deve ser 
apenas o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, o que não impede que 
os órgãos se articulem internamente quando necessário. 

III - o próprio empreendedor; 

IV - entidade civil sem fins lucrativos, constituída há mais de 1 (um) ano, 
inscrita no Cadastro Estadual de Entidades Ambientalistas - CEEA, e que tenha 
por finalidade social a defesa de interesse econômico, social, cultural ou 
ambiental; 

V - grupo de 50 (cinquenta) ou mais cidadãos com indicação do respectivo 
representante no requerimento. 

Parágrafo único - Para solicitar Audiência Pública, as partes mencionadas nos 
incisos I a V do caput deverão se manifestar por meio de ofício dirigido ao 
Secretário Executivo do Copam, dentro do prazo estipulado no Edital a que se 
refere o artigo anterior, valendo para efeitos de verificação de tempestividade 
da solicitação a data de postagem do ofício nos correios ou sua data de 
protocolo na unidade administrativa da Semad responsável pela análise do 
processo de licenciamento. 

Art. 5º - A Audiência Pública será realizada no município sede da atividade ou 
empreendimento ou em outro município, desde que abrangido por sua área de 
influência direta, tendo prioridade para escolha o município onde os potenciais 
impactos ambientais forem mais significativos, conforme demonstrado pelos 
estudos ambientais apresentados. 



§1º - O Presidente do Copam ou o Secretário Executivo do Copam determinará 
justificadamente e para atendimento de interesses da sociedade a realização 
de mais de uma audiência no caso previsto no caput deste artigo, em função 
da localização geográfica dos solicitantes, em razão da complexidade do tema 
ou da infraestrutura, segurança ou acesso ao público, hipótese em que serão 
ampla e previamente divulgadas e realizadas na forma do disposto nesta 
Deliberação Normativa. 

§2º - Se a área de influência da obra ou atividade abranger dois ou mais 
municípios, o Presidente do Copam ou o Secretário Executivo do Copam 
poderá deslocar o local da realização da Audiência Pública para a sede 
regional da unidade competente de análise. 

Art. 6º - A data, o local e o horário para realização da Audiência Pública serão 
determinados pela unidade responsável pela análise do processo de 
licenciamento ambiental, em conjunto com o empreendedor, observando-se as 
condições adequadas de infraestrutura, de segurança e de acesso público que 
viabilizem o conforto dos presentes, bem como a independência do evento. 

§1º - A escolha do local para realização da Audiência Pública deverá levar em 
conta os seguintes aspectos: 

I - capacidade de acomodação condizente com a expectativa de público; 

II - infraestrutura que suporte as demandas essenciais do público esperado, 
tais como segurança, uso de banheiros e disponibilidade de água potável; 

III - acessibilidade por meio de transporte público. 

§2º - Se o município de realização da Audiência Pública não dispuser do 
serviço de transporte público ou se o local escolhido não for abrangido por tal 
serviço, o empreendedor providenciará, às suas expensas, o transporte para as 
comunidades potencialmente afetadas pela atividade ou empreendimento, 
assegurando o deslocamento dos interessados para o local da Audiência, bem 
como o seu retorno ao final. 

§3º Na Audiência Pública, a presença de funcionários ou prepostos ligados ao 
empreendedor fica limitada a 20% (vinte por cento) da capacidade do local.  

Proposta de exclusão 

§3º Na Audiência Pública, a presença de funcionários ou prepostos 
ligados ao empreendedor fica limitada a 20% (vinte por cento) da 
capacidade do local.  

Justificativa: A proposição de limitar o número de pessoas ligadas ao 
empreendedor, por um lado contraria o disposto no artigo 1º, que diz que a 
reunião deve ser aberta e acessível. Por outro lado, classifica os funcionários e 
prepostos como cidadãos de menor importância, o que é inadmissível no 
ordenamento jurídico brasileiro contemporâneo. Também, desconsidera que 
compete ao empreendedor, em conjunto com o órgão, definir o local adequado 
para comportar o público previsto. Por fim, se mostra impraticável, dado que o 



empreendedor será efetivamente incapaz de determinar o que os seus 
funcionários devem ou não fazer fora do horário de expediente, quanto mais 
limitar o seu exercício de cidadania.  

Não é demais relembrar o artigo 5º CF/88, em especial os incisos XIII e XVI, in 
verbis: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

(...) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício 
ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer; 

(...) 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que 
não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio 
aviso à autoridade competente; 

Do texto constitucional resta transparente que uma DN estadual não poderia 
limitar o direito de reunião, tampouco produzir uma limitação à cidadania da 
pessoa em razão do trabalho exercido pelo indivíduo. É por esta mesma razão 
que seria inconstitucional limitar o número de indivíduos presentes de ONG’s, 
do poder público, de uma cidade vizinha, etc. Do contrário, a audiência não 
será pública, tampouco aberta ou acessível. A presença será efetivamente 
condicionada a uma autorização da SEMAD ou do empregador, o que é 
vedado no texto constitucional.  

Assim, propõe-se a exclusão do inciso, dado que o acesso ao espaço da 
audiência por todos é suficientemente garantido pelas demais normas da DN, e 
pelo próprio texto constitucional. 

§4º - Definidos data, horário e local para realização da Audiência Pública, a 
unidade administrativa da Semad responsável pela análise do processo 
publicará o Edital de Convocação, divulgando-o por do meio da Imprensa 
Oficial de Minas Gerais e de seu sítio eletrônico, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias úteis da data marcada para a Audiência, além de convocação 
por correspondência registrada aos solicitantes, quando couber.  

§5º - No Edital de Convocação, devem constar no mínimo as seguintes 
informações:  



I - razão social e CNPJ do empreendedor;  

II - localização da atividade ou empreendimento;  

III - especificação da atividade ou empreendimento objeto do requerimento de 
licença;  

IV - número do processo, modalidade e tipo da licença em análise;  

V - indicação da unidade administrativa da Semad responsável pela análise;  

VI - local, datas e horários para consulta ao Rima ou outro estudo ambiental 
exigido, em formato impresso;  

VII - endereço na rede mundial de computadores onde foram disponibilizados, 
em formato digital, os documentos a que se referem o inciso anterior;  

VIII - local, data e horário marcados para a realização da Audiência Pública.  

§6º - A Superintendência Regional de Meio Ambiente em cuja circunscrição se 
situa ou pretende situar-se a atividade ou empreendimento deverá afixar cópia 
do Edital de Convocação em local amplamente visível e acessível para o 
público, tão logo ocorra sua publicação.  

§7º - Caso o processo esteja em análise na Superintendência de Projetos 
Prioritários, também deverá ser afixada cópia do Edital de Convocação na 
unidade de análise original do processo.  

Art. 7º - O empreendedor divulgará a Audiência Pública, nos termos do Edital 
de Convocação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data 
estabelecida para a sua realização, por meio de:  

I - jornais de circulação estadual e de circulação local ou regional;  

II - faixa, cartaz, folder ou similares, expostos ou distribuídos em locais públicos 
de grande circulação, respeitado o código de posturas do município;  

III - pelo menos três inserções diárias em programa de rádio de boa audiência 
local ou, se houver, regional; 

Proposta de alteração: 

III - pelo menos uma inserção diária, em horários alternados, durante 7 
(sete) dias em programa de rádio de boa audiência local ou, se houver, 
regional; 

Justificativa: Três inserções diárias, ao longo de 15 dias pode se mostrar 
excessivamente oneroso, ou descabido, dependendo da situação em que se 
realizar a audiência pública. Assim, se propões estabelecer um mínimo de 1 
inserção diária em horários alternados ao longo de sete dias. Conforme a 
necessidade, para atender à finalidade da adequada divulgação, esse número 
pode ser aumentado. 



IV - informação direta às comunidades potencialmente afetadas residentes em 
locais onde os recursos de divulgação citados nos incisos anteriores tenham 
pouco ou nenhum alcance;  

V - convites divulgados no sítio eletrônico e nas redes sociais do 
empreendedor.  

Parágrafo único. O órgão competente estadual publicará em sítio eletrônico os 
convites para as Audiências Públicas, nos termos desta Deliberação 
Normativa. 

Art. 8º - O empreendedor deverá disponibilizar cópia impressa do Rima ou 
outro estudo ambiental exigido, conforme o caso, para consulta dos 
interessados na sede do município em que for realizar-se a Audiência Pública, 
na data de sua realização e durante o período mínimo de 15 (quinze) dias 
úteis, anteriores à sua realização, conferindo-lhe ampla publicidade. 

§1º - Sem prejuízo do previsto no caput, o empreendedor disponibilizará, em 
formato digital, os citados estudos ambientais em sítio eletrônico criado 
especialmente para esse fim, durante o período não inferior a 15 (quinze) dias 
úteis anteriores à realização da Audiência, bem como na sua data de 
realização. 

§2º - O Rima ou outro estudo ambiental exigido será disponibilizado em sítio 
eletrônico do órgão ambiental competente. 

Art. 9º - Caso ocorra, antes da realização da Audiência Pública, qualquer 
alteração no projeto da atividade ou empreendimento que altere ou tenha 
potencial de aumentar ou incrementar os impactos ambientais negativos e suas 
medidas de controle ou mitigação na área de influência direta, deverá ser 
reaberto o prazo para sua realização, com disponibilização dos estudos 
atualizados, na forma disposta por esta Deliberação Normativa. 

Art. 10 - A Audiência Pública será integrada pela Mesa Diretora, pelo Plenário e 
pela Tribuna. 

§1º - A Mesa Diretora da Audiência Pública terá a seguinte composição: 

I - Presidente da Mesa, que será indicado, dentre os servidores do Sisema, 
pelo Presidente do Copam, Secretário Executivo do Copam, ou 
Superintendente da unidade responsável pela análise do processo; 

II - Servidores do Sisema - Sistema Estadual de Meio Ambiente, com finalidade 
de prestar apoio jurídico e técnico. 

§2º - O Plenário será composto pelos convidados e pessoas presentes à 
Audiência Pública. 

§3º - A Tribuna será o espaço físico destinado aos oradores devidamente 
inscritos e identificados para fazer uso da palavra. 



Art. 11 - Serão expressamente convidados pelo empreendedor para participar 
da Audiência Pública, sem prejuízo de outros determinados pela unidade 
responsável pela análise do processo: 

I - Prefeitos, vereadores e representantes de Conselhos de Meio Ambiente e do 
Patrimônio Cultural do município sede da atividade ou empreendimento e dos 
municípios de sua área de influência; 

II - membros titulares e suplentes da câmara técnica especializada do Copam e 
da Unidade Regional Colegiada que tenha jurisdição sob a área de 
abrangência do empreendimento ou atividade com aderência ao tema em 
discussão; 

III - membros titulares e suplentes do Comitê da Bacia Hidrográfica onde se 
situa ou pretende situar-se a atividade ou empreendimento; 

IV - Ministério Público do Estado de Minas Gerais e Ministério Público Federal; 

V - outros órgãos do Poder Público que estejam participando da análise dos 
estudos ambientais que integram o requerimento de licença da atividade ou 
empreendimento; 

VI - imprensa local, regional e estadual. 

Parágrafo único - O empreendedor deve anexar ao processo de licenciamento 
ambiental os comprovantes dos convites realizados. 

Art. 12 - É obrigação do empreendedor comparecer à Audiência Pública 
acompanhado do responsável pela elaboração dos estudos ambientais para 
resposta motivada às questões apresentadas ou interpelações porventura 
feitas durante a Audiência, podendo ser assessorados por equipe técnica. 

Proposta de alteração: 

Art. 12 - É obrigação do empreendedor comparecer à Audiência Pública 
acompanhado de equipe técnica da área ambiental para resposta 
motivada às questões apresentadas ou interpelações porventura feitas 
durante a Audiência, podendo ser assessorados por equipe técnica de 
outras áreas. 

Justificativa: O artigo vincula diretamente à pessoa que assina os estudos 
ambientais. Ainda que seja recomendável, muitas vezes esse comparecimento 
direto não é possível, seja porque o empreendedor prefere chamar a equipe 
interna à empresa, seja porque o responsável pelos estudos não pode 
comparecer, dentre outros motivos. Assim, sugere-se limitar a exigência à 
presença de equipe técnica da área ambiental, admitidas equipes de outras 
áreas. 

Art. 13 - A Audiência Pública terá início com a formação da Mesa Diretora, no 
horário previsto no Edital de Convocação, seguindo-se da execução do Hino 
Nacional, cabendo ao Presidente da Mesa designar a pessoa que ficará 



responsável pelo recebimento, até 60 (sessenta) minutos após a abertura dos 
trabalhos, das inscrições para manifestação durante a Audiência. 

§1º - As inscrições a que se refere o caput serão feitas em lista apropriada, 
garantindo-se a cada inscrito conhecer a ordem do seu pronunciamento.  

§2º - O prazo a que se refere o caput poderá ser ampliado em caráter 
excepcional, mediante deliberação motivada da Mesa Diretora. 

Art. 14 - Durante a Audiência Pública será mantido no Plenário, para livre 
consulta dos presentes, pelo menos um exemplar impresso do Rima ou outro 
estudo ambiental exigido no processo de licenciamento. 

Art. 15 - A Audiência Pública deverá ter a seguinte organização: 

I - 1ª parte, que consiste na abertura, realizada pelo Presidente da Mesa 
Diretora, que exporá as regras segundo as quais se realizará a Audiência 
Pública; 

II - 2ª parte, que consiste na exposição, cabendo: 

a) ao empreendedor e à equipe técnica responsável pela elaboração dos 
estudos ambientais, indistintamente, até 45 (quarenta e cinco) minutos, 
contendo, no mínimo: 

Proposta de alteração: 

a) ao empreendedor e à equipe técnica responsável pela elaboração dos 
estudos ambientais, indistintamente, até 45 (quarenta e cinco) minutos, 
contendo, no mínimo: 

Justificativa: Decorrência da alteração do artigo 12. 

1. características gerais da atividade ou empreendimento; 

2. impactos ambientais positivos e negativos, potenciais ou efetivos e seus 
respectivos agentes causadores inerentes às fases de instalação, operação e 
encerramento, especialmente quanto à abrangência, magnitude e duração; 

3. impactos ambientais negativos que serão evitados; 

4. impactos negativos que não poderão ser totalmente evitados, mas que serão 
mitigados; 

5. impactos negativos que não poderão ser evitados e nem mitigados, mas que 
serão compensados; 

6. estratégias que serão adotadas para maximização dos impactos ambientais 
positivos, priorizando-se a sua incidência no município sede da atividade ou 
empreendimento e nos demais municípios de sua área de influência; 

7. justificativas técnicas escolhidas para a realização do empreendimento e 
apresentará as razões pelas quais foram escolhidas em detrimento das demais 
tecnologias disponíveis. 



b) aos solicitantes da realização da Audiência Pública, até 30 (trinta) minutos, 
divididos igualmente para cada solicitante, quando for o caso. 

III - 3ª parte, que consiste na manifestação dos inscritos na forma prevista no 
art. 14, em 12 (doze) blocos de perguntas e respostas, com cada bloco 
composto por 3 (três) falas ou questões dos presentes, de até 3 (três) minutos 
cada, seguidas de resposta única de até 4 (quatro) minutos do empreendedor, 
totalizando o máximo de 156 (cento e cinquenta e seis) minutos; 

Proposta de alteração: 

III - 3ª parte, que consiste na manifestação dos inscritos na forma prevista 
no art. 14, em 12 (doze) blocos de perguntas e respostas, com cada bloco 
composto por 3 (três) falas ou questões dos presentes, de até 3 (três) 
minutos cada, seguidas de resposta única de até 6 (seis) minutos do 
empreendedor, totalizando o máximo de 180 (cento e oitenta) minutos; 

Justificativa: Se propõe adequar o prazo de resposta para o empreendedor, 
que passará a ser de 2 minutos, no máximo, por questão ou fala, equivalente a 
60% do prazo para questão, totalizando seis minutos por bloco de questão ou 
fala. 

IV - 4ª parte, que consiste nas considerações finais, cabendo: 

a) aos solicitantes, até 10 (dez) minutos; 

b) ao empreendedor e/ou à equipe responsável pela elaboração dos estudos 
ambientais, indistintamente, até 10 (dez) minutos; 

Proposta de alteração: 

b) ao empreendedor e/ou à equipe técnica, indistintamente, até 10 (dez) 
minutos; 

Justificativa: Decorrência da alteração do artigo 12. 

V - 5ª parte, que consiste no encerramento, realizado pelo Presidente da Mesa 
Diretora. 

§1º - Não será permitida a transferência de tempo entre entidades ou pessoas 
inscritas que porventura se abstenham de fazer uso da palavra. 

§2º - Cada inscrito só terá direito a 01 (uma) manifestação, obedecida à ordem 
de inscrição. 

§3º - Caberá ao empreendedor, supervisionado pelo órgão ambiental 
competente: 

I - registrar as pessoas participantes em lista de presença apropriada, 
constando nome e número do documento de identificação; 

II - preparar relatório-síntese da Audiência Pública; 



III - promover a gravação da Audiência, bem como a transcrição do áudio 
gravado, a qual constituirá a Ata da Audiência Pública; 

IV - disponibilizar transmissão de som e imagem das reuniões públicas, em 
tempo real, pela rede mundial de computadores; 

V - promover toda e qualquer ação destinada à organização e realização da 
Audiência Pública, estando compreendidas as etapas administrativas, 
operacionais e demais medidas necessárias para a sua realização; 

VI - garantir que a presença de seus funcionários não exceda em 20% (vinte 
por cento) à capacidade máxima do local em que for realizada a Audiência 
Pública. 

Proposta de exclusão 

VI - garantir que a presença de seus funcionários não exceda em 20% 
(vinte por cento) à capacidade máxima do local em que for realizada a 
Audiência Pública. 

Justificativa: As mesmas razões da exclusão do §3º do artigo 5º, com o 
agravante que neste caso, se imputa ao empreendedor a obrigação de garantir 
algo para o que ele não tem os meios adequados. Determinar a conduta dos 
funcionários fora do horário de expediente, ou a sua conduta como cidadão, 
não seria apenas imoral para o empregador, mas impossível, de maneira lícita. 
Assim, o que o inciso propõe flerta com o ilícito. 

§4º - A unidade responsável pela análise do processo poderá dispensar a 
obrigação prevista no inciso IV do parágrafo anterior se verificada a 
inexistência de conexão adequada, desde que devidamente comprovado. 

Proposta de alteração : 

§4º - A unidade responsável pela análise do processo poderá dispensar a 
obrigação prevista no inciso IV do parágrafo anterior se verificada a 
inexistência de conexão adequada, desde que devidamente justificado.  

Justificativa: Aqui a expressão “comprovado” pode ser excessiva, dado que a 
qualidade de um link, ou problemas técnicos podem se de difícil comprovação. 
Assim, propõe-se o termo “justificado” para que seja mais adequado o texto à 
realidade. 

Art. 16 - Todos os documentos apresentados à Mesa Diretora serão 
protocolizados e anexados ao processo de licenciamento ambiental em análise, 
devendo ser obrigatoriamente considerados na elaboração do relatório-síntese 
e na construção das decisões administrativas relativas ao licenciamento. 

Proposta de inclusão de parágrafo: 

§ Dentre os documentos de que trata o caput, aqueles de conteúdo 
técnico devem estar acompanhados de comprovante de responsabilidade 
técnica de um profissional habilitado, sob pena de serem 



desconsiderados no âmbito do processo de licenciamento, exceto para as 
classes cujos conselhos não emitem tal documento de comprovação. 

Justificativa: Muitas vezes durante as discussões em audiência pública, peças 
técnicas são objeto de contra-argumento por peças de conteúdo técnico, mas 
que são apresentadas sem qualquer comprovação do responsável técnico. 
Tendo em vista manter a paridade de condições entre os técnicos, e evitar 
colocações descabidas ou falsas, pretensamente técnicas, se propõe que para 
os documentos de cunho técnico se exija a comprovação de responsabilidade 
técnica. Evidentemente, aqui não se trata do direito de fala ou de opinião. A 
proposta é limitada aos documentos de cunho técnico. 

§1º - Uma cópia da mídia eletrônica contendo a gravação da Audiência Pública 
deverá ser anexada ao processo de licenciamento ambiental.  

§2º - A lista de presença, o relatório-síntese da Audiência Pública, o áudio, bem 
como sua transcrição deverão ser protocolizados na unidade administrativa da 
Semad responsável pela análise do processo, nas formas impressa e digital, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a realização da Audiência, 
devendo ser anexados ao processo administrativo de licenciamento, e 
considerados na avaliação pertinente ao pedido de licença. 

§3º - Os interessados poderão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da Audiência Pública, apresentar documentos relativos às questões 
envolvidas valendo, para fins de verificação do prazo, a data de postagem nos 
correios ou a data de protocolo na unidade administrativa da Semad 
responsável pela análise do processo de licenciamento. 

§4º -A unidade administrativa da Semad responsável pela análise do processo 
deverá se manifestar sobre os documentos referidos no §3º em seu Parecer 
Único.  

Art. 17 - Todas as despesas que se fizerem necessárias para a realização da 
Audiência Pública, incluídas as relativas a estruturas, equipamentos, higiene e 
alimentação, correrão às expensas do empreendedor. 

Art. 18 - Fica revogada a Deliberação Normativa Copam nº 12, de 13 de 
dezembro de 1994 e demais disposições contrárias a esta Deliberação 
Normativa.  

Art. 19 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Copam, ou 
pelo Presidente da Mesa quando se tratarem de questões ocorridas no 
momento da Audiência Pública. 

Art. 20 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 


